LEI Nº 2.565, DE 10/03/2005 

Fixa normas para o funcionamento de cursos de educação do ensino fundamental para jovens e adulto.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O curso de educação do ensino fundamental para jovens e adultos, destina-se àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental na idade própria e necessitam beneficiar-se das oportunidades oferecidas pela educação continuada, considerando seus interesses, condições de vida e de trabalho.

Art. 2º. O curso de educação do ensino fundamental para jovens e adultos, os cursos e exames supletivos, compreenderão a base nacional comum do currículo correspondente e os conhecimentos e habilidades adquiridas pelos educandos por meios informais.

Parágrafo único. Incluem-se no currículo dos cursos de educação para jovens e adultos, e dos exames supletivos, uma língua estrangeira, de oferta obrigatória, e de prestação facultativa pelo aluno do ensino fundamental.

Art. 3º. O planejamento dos cursos de educação para jovens e adultos deve garantir oportunidades educacionais apropriadas às características deste alunado, considerando os princípios filosóficos da educação nacional.

Art 4º. No processo de educação do ensino fundamental para jovens e adultos, a organização dos cursos deverá atender em sua proposta pedagógica, o interesse do processo ensino-aprendizagem levando em consideração as características das séries, ciclos, períodos, etapas, fases e módulos ou outras formas de organização curricular, permitindo alternância regular de períodos de estudo, grupos não seriados, com base na idade, competência e em outros critérios relacionados.

Art 5º. A matrícula em cursos de educação para jovens e adultos far-se-á pela análise de documentação de escolaridade anterior ou pela verificação e reconhecimento, mediante avaliação, de conhecimentos e habilidades obtidos em processos formativos extra-escolares, do grau de maturidade, desenvolvimento e experiência, independentemente da escolaridade anterior, quando houver.

Art. 6º. Os cursos de educação para jovens e adultos assegurarão oportunidades educacionais apropriadas às características deste alunado, seus interesses e condições de vida e de trabalho e estimularão, nos limites impostos pela legislação vigente a utilização de novas tecnologias apropriadas, inclusive a educação à distância.

Art. 7º. Os cursos de educação fundamental para jovens e adultos presenciais, será de 1.200 horas para o correspondente aos 4 últimos anos de escolaridade do ensino fundamental, distribuídas ao longo de 2 anos.

Art. 8º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer realizará avaliações periodicamente do curso de educação fundamental para jovens e adultos.

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer poderá ministrar cursos de educação do ensino fundamental para jovens e adultos presenciais em instituições religiosas, locais de trabalho, sindicatos, associações de moradores, tele-salas e outros assemelhados, desde que o órgão de supervisão do sistema de ensino seja previamente informado.

Art. 10. Os cursos de educação para jovens e adultos com organização diferente de seriado deverão adaptar a carga mínima estabelecida no artigo 7º, à sua proposta pedagógica.

Art. 11. Os cursos de educação do ensino fundamental para jovens e adultos correspondentes aos 4 primeiros anos de escolaridade terão estrutura e duração definidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer segundo a proposta pedagógica.

Art. 12. O Poder Público deverá acompanhar, direta e permanentemente, o funcionamento dos cursos de educação do ensino fundamental para jovens e adultos, por meio de seus órgãos competentes.

Art. 13. A competência para realização de exames supletivos, no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de 18 anos é da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que deverá oferece-los de modo freqüente e permanente.

Art. 14. Os exames supletivos deverão considerar as peculiaridades dos portadores de necessidades especiais.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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